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ESTADODO RIO GRA.NDEDO NORTE

Prefeitura Municipal de Coronel Ezequiel
Rua Seridó, nª 165 - Centro - CEP 59220-000 iiiCNPJ n!!.08.158.669/0001-18

Lei n2 300.

Dispõe sobre a Política Municipal
de Atendimento aos Direitos da
Criança e do Adolescente e dá ou
tras providências.

A Prefeita Municipal de Coronel Ezequiel, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e EU sanciono e a seguinte Lei:

TÍTULO I
Disposições Gerais

Art. f!· Esta Lei dispõe sobre a política municipal de atendimento dos direitos da criança
e do adolescente e estabelece normas gerais para sua adequada aplicação.

Art.22 O atendimento dos direitos da criança e do adolescente, no âmbito municipal, far-
se-á por meio de: •

I - políticas sociais básicas de educação, saúde, recreação, esportes, cultura, lazer, profis-
sionalização e outras que assegurem o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social da
criança e do adolescente, em condições de liberdade e dignidade;

II ~ políticas e programas de assistência social em caráter supletivo, para aqueles que dela
necessitem;

III - serviços especiais nos termos desta Lei.
Parágrafo único - O município destinará 'recursos e espaço público para programações

culturais, esportivos e de lazer, voltadas para a infância e a juventude.

Art.3Q São órgãos da política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente:
I - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
II - Conselho Tutelar.
Parágrafo único - Os programas de atendimento à infância e à juventude, por parte do

Poder Público Municipal, serão executados pelos órgãos municipais e por intermédio de entidades
de caráter privado, observando sempre o caráter comunitário das atividades.

Art, 4Q O município poderá criar os programas e serviços a que se referem os incisos II e
III do artigo 2º-ou estabelecer consórcio intermunicipal de atendimento regionalizado, instituído e
mantidos por entidades governamentais de atendimento, mediante prévia autorização do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. .

§ lQ - Os programas serão classificados como de proteção em sócio-educativos e destinar-
se-ão:

I - a orientação e apoio sócio-familiar;
II - apoio sócio-educativo em meio aberto;
III - colocação familiar;
IV - abrigo;
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b) apoio sócio-educativo em meio aberto;
c) colocação familiar;
d) abrigo;
e) liberdade assistida;
f) prestação de serviços à comunidade;
g) semi-liberdade;
h) internação.
§ 2°. Os serviços especiais visam:
a) à prevenção e o atendimento médico e psicológico às VÍtimas de negligência., maus
tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão;
b) à identificação e a localização de pais, crianças e adolescentes desaparecidos;
c) à proteção juridico-social.

Capítulo II

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

Art. 5°. Fica criado o Conselho .Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
órgão deliberativo e controlador da política de atendimento, "Vinculadoao Gabinete do
Prefeito observada a composição paritária de seus membros. nos termos do artigo 88.
inciso II, da Lei Federal n? 8.069/90.
Art. 6°. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é composto
por 06 (seis) membros, na seguinte conformidade:
I) 03 (três) representantes do poder público, a seguir especificados:
a) O1 (um) representante da Secretaria Municipal da Saúde;
b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal da Educação;
c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal da Ação Social;
II - 03 (três) representantes de entidades não-governamentais representativas da
sociedade civil;
§ 1°. Os conselheiros representantes das secretarias serão designados pelo Prefeito,
dentre pessoas com poderes de decisão no âmbito da respectiva secretaria.
§ 2°. No primeiro mandado do Conselho, os representantes de organizações da
sociedade civil serão escolhidos pelo voto das entidades representativas da sociedade
civil, com sede no Município, reunidas em assembléia convocada pelo Prefeito,
mediante edital publicado na imprensa e amplamente divulgado no Município.

§3° Para a renovação dos mandatos dos conselheiros indicados pelas entidades não
governamentais previstas no inciso II, do art. 6°. desta Lei observará o seguinte:

a - Poderão indicar representantes todas as entidades com
reconhecida atuação no Município de Coronel Ezequiel-RN, na defesa, atendimento e
promoção dos direitos da criança e do adolescente.

b - nos 03 (três) meses anteriores ao encerramento do mandato dos
conselheiros representantes das entidades não-governamentais, o Conselho abrirá prazo
para que as entidades indiquem seus representantes, em número de dois, através de
edital afixado em locais movimentados do Município, podendo também ser publicado
em jornal de circulação local.
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Capítulo III

Art. 9°. Fica criado o FundoMunicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que
será co-gerido e administrado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente e pela Secretaria de Finanças.
§ 10. O Fundo tem por objetivo facilitar a captação. o repasse e a aplicação de recursos
destinados ao desenvolvimento das ações de atendimento à criança e ao adolescente.
§ 20. As ações de que trata o parágrafo anterior referem-se prioritariamente aos
programas de proteção especial à criança e ao adolescente em situação de risco social e
pessoal, cuja necessidade de atenção extrapola o âmbito de atuação das políticas sociais

básicas.§ 30. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será constituído:
I _ pela dotação consignada anualmente no orçamento do Município;
II _ pelos recursos provenientes dos Conselhos Estadual e Nacional dos Direitos da
Criança e do Adolescente;
III _ pelas doações, auxílios, contribuições e legados .que lhe venham a ser destinados;
IV _ pelos valores provenientes de mu1tas decorrentes de condenações em ações civis
ou de imposição de penalidades administrativas previstas na Lei 8.069/90;
V - por outros recursos que lhe forem destinados;
VI _ pelas rendas eventuais, inclusive as resu1tantes de depósitos e aplicações de

capitais.Art. 10 _ O Fundo será regulamentado por Decreto expedido pelo Poder Executivo

Municipal.

DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

Capítulo IV

DO CONSELHO TUTELAR

Seção 1

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 11 _ Fica criado o Conselho Tutelar, órgão permanente e autônomo, não
jurisdicional, encarregado de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do
adolescente, composto de 5 (cinco) membros titulares, para mandato de três anos,
permitida uma recondução.
Art. 12 _ Os Conselheiros serão escolhidos pelo voto facultativo dos eleitores do
município, na forma estabelecida em Lei e por Resolução expedida por uma Comissão
Especial, designada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
e.fiscalizada pelo Ministério Público.

Parágrafo Único _A regu1amentação do nrocesso de escolha dos membros do Conselho
Tutelar, será feita através de resoluções expedidas pela Comissão Eleitoral designada
pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, sob a fiscalização
do Ministério Público, observando-se o disposto nesta lei.
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